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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br

Segunda-feira, 22 de abril de 2024
Ano III | Edição nº 345
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 1.374/2024
De 16 de abril 2024

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, Crédito

Adicional  no  valor  de  R$  12.000,00  (Doze  mil  reais),
destinados a reforçar a seguinte dotação orçamentária:

13.3920010.2009 – Manutenção dos Serviços de Apoio à Cultura

3.3.90.30 – Material de Consumo 38 9.000,00

27.8120010.2007 – Manutenção dos Serviços de Apoio ao Esporte e Lazer

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 61 3.000,00

Total 12.000,00

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto correrão por conta da anulação das
seguintes dotações:

27.8120010.2007 – Manutenção dos Serviços de Apoio ao Esporte e Lazer

3.3.90.30 – Material de Consumo 56 12.000,00

Total 12.000,00
,00

Artigo 3º - Ficam alterados os valores dos programas
e  ações  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  do
exercício de 2024 e do Plano Plurianual – PPA 2022 a 2025.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 16 de abril
de 2024.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº. 066/2024
De 18 de abril de 2024.

FICA INSTITUIDA A COMISSÃO
M U N I C I P A L  P A R A
ACOMPANHAMENTO  DAS
ATIVIDADES DO CONVÊNIO DO
PROJETO ESTADUAL DO LEITE
“VIVA  LEITE”  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS, Prefeito do Município de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Municipal para

acompanhamento das atividades do convênio no Município
de Sete Barras,  no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA
LEITE”,  desenvolvido  por  meio  de  convênio  entre  a
Prefeitura  Municipal  de  Sete  Barras  e  a  Secretaria  de
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme
disposto no Decreto nº.  44.569,  de 22 de dezembro de
1999  e  a l terações  poster io res ,  as  segu intes
representat iv idades:

- Representante da Diretoria Técnica Regional de
Assistência Social – DRADS:

-  Titular:  Ana  Paula  Kuznier  Takiute  RG.  nº
30.936.577-6

-  Suplente:  Vanessa Cristina  Aparecida  de Oliveira
Barbosa RG. nº 29.714.387-6

-  Representante  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde:

- Titular: Vanilza Alvarenga RG. nº 17.556.769-4
-  Suplente:  Valéria  Rosa Alvarenga Moreira RG.  nº

22.918.484-6
-  Representante  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos da Criança e do Adolescente:
- Titular: Flávio Pereira Pires RG. nº 29.641.185-1
-  Suplente:  Emely  Gabrieli  Ribeiro  Corrêa  RG.  nº

53.143.638-X
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 18 de abril

de 2024.
DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 074/2024

22 de abril de 2024.

DESIGNAÇÃO  DE  GESTOR  E
RESPONSÁVEL  TÉCNICO  DE
CONVÊNIOS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Designar o Sr. Célio Manoel da Costa,

portador  do  RG.  nº.  9.300.440,  Contador  da  Prefeitura,
C.R.C. nº. 148.503, e o Sr. Sergio Ricardo Muniz, portador
do  RG.  nº.  22.918.504-6,  engenheiro  devidamente
habilitado  da  Prefeitura,  CREASP  nº  5060513627,  para,
respectivamente,  exercerem  as  funções  de  GESTOR  E
RESPONSÁVEL TÉCNICO de convênios.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 22 de abril
de 2024.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação
Homologação

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

N.º 02/2024
O Prefeito do Município de Sete Barras/SP, Estado de

São Paulo, usando de suas atribuições legais em vigor,
torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Processo de Seleção
de Estagiários  n.º  02/2024,  com publicação no site  da
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  S e t e  B a r r a s  ( S P )
(www.setebarras.sp.gov.br),  tendo em vista a conclusão
dos  trabalhos  relativos  ao  emprego  supracitado,  após
cumprimento  de  todas  as  etapas  previstas,  prazos
recursais  e  demais  exigências  constantes  do  Edital  de
Abertura.  O  Processo  Seletivo  Simplificado  terá  validade
até  o  ultimo  dia  letivo  de  2024,  para  o  emprego
supracitado.  E  para  que  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, é expedido o presente Edital.

Sete Barras, 19 de abril de 2024
DEAN ALVES MARTINS

Prefeito do Município de Sete Barras (SP)
...........................................................................................................

Convocação
Convocação

PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N.º 02/2024
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação do município de
Sete Barras  (SP),  usando de suas  atribuições  legais  em
vigor, considerando a homologação do Processo de Seleção
de  Estagiários  n.º  02/2024,  CONVOCA  os  candidatos
classificados  para  que  compareçam  ao  prédio  da
Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua Dr Julio
Prestes n.º 692 - centro, neste município, no dia 22 de
abril  de 2024,  as  14h  para  participar  do  Processo  de
Atribuição.

A contratação ficará condicionada a total apresentação
dos documentos solicitados, conforme consta no item 7 do
Edital do Processo de Seleção de Estagiários n.º 02/2024.

Sete Barras, 19 de abril de 2024
Tania Maria Fudalli Florêncio

Secretária Municipal de Educação
...........................................................................................................

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2023
Dean  Alves  Martins,  Prefeito  do  Município  de  Sete

Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais  e  tendo  em  vista  o  resultado  final  do  processo
seletivo  simplificado  visando  à  contratação  temporária  e
por  tempo  determinado  de  profissionais  necessários  à
oferta de serviços públicos à população de Sete Barras,
resolve:

CONVOCAR  o  candidato  abaixo  relacionado  para
comparecer à Prefeitura Municipal de Sete Barras, no prazo
de 03 (três) dias úteis, ao setor de RH, acompanhado de
todos os documentos exigidos no edital:

CLASSIF. CANDIDATO FUNÇÃO

5 MILLER DOMINGUES MUNIZ OPERADOR DE MÁQUINAS
PESADAS

Sete Barras, 22 de abril de 2024

Dean Alves Martins
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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